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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS E FLO-
RESTAS E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO.

Portaria n.o 439/2005

de 22 de Abril

Pela Portaria n.o 729/98, de 10 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 1308/2004, de 13 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Arcos de Val-
devez a zona de caça associativa da Carapuça (processo
n.o 2064-DGRF), situada no município de Arcos de Val-
devez, com a área de 3792 ha.

Verificou-se entretanto haver erro na citada portaria,
uma vez que não são referidas todas as freguesias onde
efectivamente se situa a zona de caça, pelo que se torna
necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, que no n.o 1.o da Portaria n.o 1308/2004,
de 13 de Outubro, onde se lê «vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Parada, Rio de Moinhos,
Miranda, Padreiro (Santa Cristina) e Rio Frio, muni-
cípio de Arcos de Valdevez, com a área de 2162 ha,»
deve ler-se «vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Parada, Rio de Moinhos, Miranda, Padreiro (Santa
Cristina), Rio Frio, Senharei e Sabadim, município de
Arcos de Valdevez, com a área de 2162 ha,».

Em 2 de Março de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 440/2005

de 22 de Abril

Pela Portaria n.o 358/2004, de 5 de Abril, foi criada
a zona de caça municipal dos Estevais (processo
n.o 3554-DGRF), situada no município de Silves, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube dos Terríveis de Caça
e Pesca de Santa Margarida.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta, nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça corresponde à delimitação constante da
planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna neces-
sário proceder à sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.o e no

n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, manda o Governo, pelos Ministros da
Agricultura, Pescas e Florestas e do Ambiente e do
Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 358/2004, de 5 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-

guesia de São Bartolomeu de Messines, município de
Silves, com uma área de 3350 ha.»

2.o A planta anexa à Portaria n.o 358/2004, de 5 de
Abril, é substituída pela constante do anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Em 2 de Março de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 441/2005
de 22 de Abril

A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecoló-
gico, C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior
de Educação Jean Piaget do Nordeste, reconhecida ofi-
cialmente, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (Decreto-Lei
n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria n.o 1130/90,
de 15 de Novembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, e alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março);

Colhido o parecer da comissão de especialistas pre-
vista no n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 255/98,
de 11 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 25/99,
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de 28 de Janeiro, e na Portaria n.o 760-A/98, de 14
de Setembro:

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto, e no artigo 64.o
do referido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de qualifi-
cação para o exercício de outras funções educativas na
área de Educação Especial na Escola Superior de Edu-
cação Jean Piaget do Nordeste, nas instalações auto-
rizadas nos termos da lei.

2.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso, nos termos
do anexo à presente portaria.

3.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos con-
fere o direito à atribuição do grau de licenciado em
Educação na área referida.

4.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 70.

2 — A frequência global do curso não pode exce-
der 140.

6.o

Início de funcionamento

O curso pode iniciar o seu funcionamento a partir
do ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

7.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino de
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento, quer
em consequências das acções previstas no artigo 75.o
do referido Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 24
de Fevereiro de 2005.

ANEXO

Escola Superior de Educação Jean Piaget do Nordeste

Curso de qualificação para o exercício de outras funções educativas

Área de Educação Especial

Grau de licenciado

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Modelos e Teorias Contemporâneas em Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 45
Desenvolvimento da Pessoa e Antropologia do Projecto . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 45
Etologia e Patologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Neuropsicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Expressão Corporal e Artística em Educação Especial . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 66
Filosofia das Ciências e Epistemologia Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 45
Desenvolvimento e Aprendizagem em Educação Especial . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 45
Estratégias Educativas e Desenvolvimento Curricular em Educação

Especial.
2.o semestre . . . . 45

Metodologias e Técnicas de Pesquisa em Educação Especial . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 45

Áreas de especialização (a)
Grupo A:

Comunicação Alternativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 176
Dificuldade de Aprendizagem e Problemas de Comportamento Anual . . . . . . . . . 120
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Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Grupo B:

Problemas Mentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 90
Problemas Motores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 90
Intervenção Educativa Precoce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 90

Prática Pedagógica/Projecto Socioprofissional e Monografia . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 132

(a) Opção de uma área de especialização em cada um dos grupos.

Portaria n.o 442/2005

de 22 de Abril

A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fer-
nando Pessoa, entidade instituidora da Universidade
Fernando Pessoa, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decre-
to-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho, rectificado através
da Declaração n.o 14-D/96, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 227, 3.o suplemento, de 30 de Setem-
bro de 1996;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros:
Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido Esta-

tuto, no n.o 2 do artigo 11.o e nos artigos 14.o e 15.o
do Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de pós-li-
cenciatura de especialização em Enfermagem de Rea-
bilitação na Unidade de Ponte de Lima da Universidade
Fernando Pessoa.

2.o

Regulamentação

O curso cujo funcionamento é autorizado pela pre-
sente portaria rege-se pelo disposto no Regulamento
Geral dos Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização
em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002,
de 13 de Março.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

2 — A frequência global do curso não pode exce-
der 40.

6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Início de funcionamento do curso

O curso inicia o seu funcionamento no ano lectivo
de 2005-2006.

8.o

Condicionamento

A autorização operada pelo presente diploma não
prejudica, sob pena de revogação do mesmo, a obrigação
dos órgãos responsáveis da entidade instituidora e do
estabelecimento de ensino do cumprimento de eventuais
adaptações ou correcções que sejam determinadas pelo
Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Superior, quer
por não cumprimento dos pressupostos de autorização,
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior,
Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 24 de
Fevereiro de 2005.
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ANEXO

Universidade Fernando Pessoa — Unidade de Ponte de Lima

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem de Reabilitação

Escolaridade
(em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Unidades curriculares Tipo Observações

Seminários Estágios

Enfermagem de Reabilitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Cinesiologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 75 15
Psicossomática da Deficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 40
Ambiente e Deficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Socioantropologia da Saúde em Situações de Deficiência . . . . . 1.o semestre . . . . 50
Projecto de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 60
Neurologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 80 40
Pneumologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 70 20
Ortopedia e Reumatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 80 10
Ensino Clínico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.o semestre . . . . 210
Ensino Clínico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.o semestre . . . . 420
Ensino Clínico III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.o semestre . . . . 140

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 22/2005/M

Aprova a orgânica da Direcção Regional de Educação

O Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de
17 de Dezembro, que procedeu à reestruturação do
Governo da Região Autónoma da Madeira, modificou
a orgânica da Secretaria Regional de Educação.

O Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2005/M, de 8
de Março, criou a nova estrutura da Secretaria Regional
de Educação, a qual integra os sectores de educação,
educação especial, desporto, formação profissional e
novas tecnologias, e estatuiu no seu articulado que as
atribuições, a orgânica, o funcionamento e o pessoal
de cada organismo e serviço nela englobado constarão
de decreto regulamentar regional.

Neste contexto, urge criar a orgânica da Direcção
Regional de Educação, com a sua estrutura, de forma
a dotá-la dos meios necessários ao exercício das suas
atribuições e competências.

Nestes termos:
O Governo Regional da Região Autónoma da

Madeira decreta, nos termos da alínea d) do n.o 1 do
artigo 227.o da Constituição e da alínea d) do artigo 69.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de
Junho, na redacção e numeração da Lei n.o 130/99, de
21 de Agosto, e da Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho,
do Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de
17 de Dezembro, e dos n.os 2, alínea b), e 4 do artigo 4.o
da orgânica aprovada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 5/2005/M, de 8 de Março, o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a estrutura orgânica da Direcção Regional
de Educação, publicada em anexo ao presente diploma,
do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 10 de Março de 2005.

Pelo Presidente do Governo Regional, João Carlos
Cunha e Silva.

Assinado em 30 de Março de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção Regional de Educação, designada no pre-
sente diploma, abreviadamente, por DRE, é o depar-
tamento a que se refere a alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2005/M, de
8 de Março, cujas atribuições, orgânica, funcionamento
e pessoal constam dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Atribuições e competências

1 — A DRE é dirigida por um director regional coad-
juvado por um subdirector regional e tem como atri-
buições superintender na organização e funcionamento
da educação pré-escolar, da educação escolar e dos ensi-
nos básico e secundário, nas modalidades especiais de
educação escolar, no ensino à distância e na educação
extracurricular, com excepção dos estabelecimentos de
formação ou cultura eclesiástica.

2 — À DRE compete, designadamente:

a) Estudar as medidas de acção educativa, pro-
mover a sua programação e execução, fomentar
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as consequentes actividades e assegurar o seu
desenvolvimento integrado;

b) Coordenar o processo de desenvolvimento cur-
ricular e a adequação do sistema educativo à
especificidade da Região;

c) Propor a integração de conteúdos programá-
ticos de índole regional aos planos curriculares
nacionais;

d) Promover a qualidade dos materiais didácticos,
procedendo, quando necessário, à avaliação da
sua adequação;

e) Promover projectos de índole cultural numa
perspectiva de educação ao longo da vida;

f) Coordenar o sistema de formação contínua de
educadores de infância e professores dos ensi-
nos básico e secundário, de acordo com o regime
jurídico de formação contínua de professores;

g) Superintender os júris de exame que, em virtude
da lei, se tornem necessários criar, sem prejuízo
das competências próprias do Júri Nacional de
Exames do Ministério da Educação;

h) Colaborar com outros serviços e organismos na
definição das necessidades de pessoal docente,
instalações escolares e equipamento;

i) Coordenar os serviços de psicologia e orientação
escolar, em colaboração com a Direcção Regio-
nal de Formação Profissional (DRFP);

j) Propor modalidades e acções de orientação
escolar e profissional, em colaboração com a
DRFP;

l) Desenvolver e coordenar projectos na área das
tecnologias de informação e comunicação;

m) Supervisionar e orientar o trabalho desenvol-
vido pelos coordenadores regionais e concelhios
da área de expressão e educação física motora
no 1.o ciclo do ensino básico e do desporto
escolar;

n) Supervisionar e orientar o trabalho desenvol-
vido pelos coordenadores regionais e concelhios
das áreas de expressão musical, dramática e
plástica;

o) Supervisionar e orientar o trabalho desenvol-
vido pelos animadores pedagógicos;

p) Supervisionar e orientar o trabalho desenvol-
vido pelos animadores sócio-culturais de biblio-
tecas;

q) Colaborar com a Direcção Regional de Edu-
cação Especial e Reabilitação (DREER) na
integração sócio-educativa dos alunos com
necessidades educativas especiais;

r) Articular com a Direcção Regional de Admi-
nistração Educativa (DRAE) os critérios de
requisições, destacamentos, permutas e comis-
sões de serviço do pessoal docente;

s) Colaborar com a DRAE na determinação do
número de vagas de lugares do quadro a con-
siderar nos concursos de pessoal docente dos
estabelecimentos de educação e ensino não
superior;

t) Coordenar os programas comunitários de âmbito
escolar;

u) Promover e coordenar as acções respeitantes
ao acesso ao ensino superior.

3 — Compete ainda à DRE, no âmbito do ensino
particular, cooperativo e solidário, incluindo os ensinos
profissional e artístico:

a) Coordenar e apoiar a educação e o ensino par-
ticular, cooperativo e solidário, desempenhando

as funções determinadas por lei, ou pelas orien-
tações de política educativa e de formação voca-
cional, junto daqueles estabelecimentos, acom-
panhando as suas condições de funcionamento
e organização pedagógica;

b) Assegurar a coordenação das práticas curricu-
lares e complementos e planos de estudo dos
estabelecimentos de educação e ensino da rede
privada, cooperativa e solidária;

c) Apoiar as direcções pedagógicas dos estabele-
cimentos de educação e ensino;

d) Conceder a atribuição de paralelismo pedagó-
gico e de autonomia pedagógica, precedida de
parecer da Inspecção Regional de Educação
(IRE), e decidir sobre a alteração ou extinção
dessa concessão;

e) Colaborar com o Gabinete de Gestão e Con-
trolo Orçamental (GGCO) nos processos de
concessão de autorização definitiva de funcio-
namento de estabelecimentos de educação e de
ensino e emitir parecer sobre os pedidos de
autorização provisória.

4 — Compete ao director regional, nomeadamente:

a) Representar a DRE no domínio das suas atri-
buições e competências;

b) Assegurar a orientação geral da DRE e definir
a estratégia da sua actuação;

c) Assegurar o pleno funcionamento dos seus
órgãos e serviços;

d) Gerir os meios humanos e de equipamento da
DRE, superintender na utilização racional das
instalações afectas ao respectivo serviço, bem
como velar pela existência de condições de
higiene e segurança no trabalho.

5 — Ao director regional, para além das atribuições
referidas no número anterior, poderão ainda ser dele-
gadas competências, designadamente, nas seguintes
áreas:

a) Autorizar dispensas de frequência e ou avalia-
ção nos ensinos básico e secundário, nos casos
legalmente admitidos, bem como a passagem
de certificados de habilitações e de equivalência
de estudos;

b) Autorizar a dispensa na escolaridade obriga-
tória;

c) Decidir sobre actos resultantes de erros admi-
nistrativos em que sejam implicados alunos,
independentemente de eventuais procedimen-
tos disciplinares;

d) Autorizar a 4.a matrícula no mesmo ano e curso,
mediante parecer do órgão responsável pela ges-
tão da escola;

e) Celebrar protocolos com outras entidades, no
âmbito das suas competências, tendo em vista
o estabelecimento das bases de uma cooperação
institucional regular;

f) Autorizar as acumulações e a prestação de tra-
balho extraordinário e em dias de descanso
semanal, complementar e feriados do pessoal
da DRE.

6 — O director regional pode, nos termos da lei, dele-
gar as competências que julgar convenientes.

7 — O director regional é substituído, nas suas ausên-
cias e impedimentos, pelo subdirector regional.
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8 — Ao subdirector regional compete, designada-
mente:

a) Substituir o director regional nas suas ausências
e impedimentos;

b) Colaborar na execução das atribuições e com-
petências da DRE;

c) Exercer as competências que lhe sejam dele-
gadas ou subdelegadas.

9 — Na dependência directa do subdirector regional
funcionam os seguintes serviços:

a) Divisão de Apoio Psicológico e de Orientação
Escolar e Profissional (DAPOEP);

b) Divisão de Projectos Extracurriculares (DPE);
c) Divisão de Assuntos Europeus (DAE).

CAPÍTULO II

Órgãos e serviços

Artigo 3.o

Estrutura

1 — Para o exercício das suas atribuições, a DRE
compreende os seguintes órgãos e serviços:

a) Direcção de Serviços de Formação e Inovação
Pedagógica (DSFIP);

b) Direcção de Serviços de Educação Pré-Escolar
e do Ensino Básico (DSEPEB);

c) Direcção de Serviços do Ensino Secundário
(DSES);

d) Direcção de Serviços de Tecnologias Educativas
(DSTE);

e) Gabinete de Ensino Superior (GES);
f) O Gabinete Coordenador do Desporto Escolar

(GCDE);
g) Gabinete Coordenador de Educação Artística

(GCEA);
h) Divisão de Apoio Psicológico de Orientação

Escolar e Profissional (DAPOEP);
i) Divisão de Projectos Extracurriculares (DPE);
j) Divisão de Assuntos Europeus (DAE);
l) Divisão de Apoio Jurídico (DAJ);

m) Secretariado;
n) Departamento Administrativo (DA).

2 — Os serviços a que se referem as alíneas l), m)
e n) funcionam na directa dependência do director
regional.

SECÇÃO I

Direcção de Serviços de Formação e Inovação Pedagógica

Artigo 4.o

Atribuições e estrutura

1 — São atribuições da DSFIP, designadamente:

a) Possibilitar a actualização e o completamento
da formação inicial numa perspectiva de for-
mação contínua;

b) Coordenar e promover as acções de formação
contínua dos educadores de infância e profes-
sores dos ensinos básico e secundário, de acordo
com o regime jurídico da formação contínua;

c) Incentivar a autoformação do pessoal docente,
tendo em vista a inovação e a investigação nas
várias áreas do sistema educativo;

d) Propor protocolos, designadamente com as ins-
tituições de ensino superior, para efeitos de for-
mação contínua de professores;

e) Prestar apoio técnico às escolas no referente
ao desenvolvimento de projectos de inovação;

f) Promover a formação de formadores;
g) Coordenar as acções relativas ao desenvolvi-

mento da reorganização e revisão curriculares;
h) Garantir as acções necessárias ao desenvolvi-

mento operacional dos planos de estudos e dos
respectivos programas, em colaboração com a
DSEPEB e a DSES;

i) Propor e definir as componentes e conteúdos
programáticos de índole regional a integrar nos
planos curriculares;

j) Coordenar a actividade da animação pedagógica
do 1.o ciclo do ensino básico.

2 — Na dependência da DSFIP funciona a Divisão
de Formação Contínua (DFC).

SUBSECÇÃO I

Divisão de Formação Contínua

Artigo 5.o

Atribuições

São atribuições da DFC, designadamente:

a) Desenvolver os estudos necessários à definição
das prioridades de formação inicial e contínua;

b) Apoiar a formação científico-pedagógica de
docentes, em colaboração com outras institui-
ções;

c) Promover e acompanhar a formação científico-
-pedagógica dos educadores de infância e dos
professores dos vários graus de ensino;

d) Divulgar documentação de índole pedagógica
adequada aos objectivos dos vários níveis de
ensino.

SECÇÃO II

Direcção de Serviços de Educação Pré-Escolar e do Ensino Básico

Artigo 6.o

Atribuições e estrutura

1 — São atribuições da DSEPEB, designadamente:

a) Coordenar e acompanhar, em termos pedagó-
gicos e didácticos, o funcionamento das creches
e da educação pré-escolar;

b) Coordenar e acompanhar, em termos pedagó-
gicos e didácticos, o funcionamento do ensino
básico, incluindo a modalidade de ensino recor-
rente nos 1.o, 2.o e 3.o ciclos;

c) Garantir a articulação horizontal e vertical entre
os diferentes níveis e tipos de educação e ensino
básico numa perspectiva de unidade global;

d) Coordenar e acompanhar as actividades edu-
cativas, prioritariamente a nível da escolaridade
obrigatória, tendo em vista o direito à igualdade
de oportunidades do acesso e do sucesso esco-
lares;
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e) Coordenar a realização de exames que, em vir-
tude da lei, se tornem necessários criar no ensino
básico, sem prejuízo das competências do Júri
Nacional de Exames;

f) Assegurar a certificação de habilitações e acom-
panhar os processos de equivalência de estudos
nos 1.o, 2.o e 3.o ciclos do ensino básico;

g) Assegurar a certificação de dispensa da esco-
laridade obrigatória;

h) Coordenar o processo de atribuição de para-
lelismo e de autonomia pedagógicas dos esta-
belecimentos dos 1.o, 2.o e 3.o ciclos;

i) Assegurar o processo de adopção dos manuais
escolares no ensino básico;

j) Assegurar o cumprimento dos planos curricu-
lares e das orientações curriculares, incluindo
dos currículos alternativos;

l) Acompanhar o processo de autorização de cria-
ção de estabelecimentos de educação e ensino
dos 1.o, 2.o e 3.o ciclos;

m) Acompanhar o processo de avaliação dos alu-
nos;

n) Acompanhar os processos e as medidas disci-
plinares dos alunos do ensino básico;

o) Colaborar com a Direcção Regional de Planea-
mento e Recursos Educativos (DRPRE) no pro-
cesso de matrícula, renovação de matrícula e
transferências no ensino básico;

p) Coordenar os processos de matrícula antecipada
no 1.o ano de escolaridade e de adiamento da
1.a matrícula;

q) Coordenar os processos de inscrição e selecção
das crianças nos estabelecimentos de educação
e nas unidades de educação pré-escolar.

2 — Na dependência da DSEPEB funcionam os
seguintes serviços:

a) Divisão de Educação Pré-Escolar (DEPE);
b) Divisão do 1.o Ciclo do Ensino Básico (D1CEB);
c) Divisão dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico

(D23CEB).

SUBSECÇÃO I

Divisão de Educação Pré-Escolar

Artigo 7.o

Atribuições

São atribuições da DEPE, designadamente:

a) Acompanhar as acções destinadas à infância,
numa perspectiva complementar e ou supletiva
da acção educativa da família, visando o desen-
volvimento integral e a inserção da criança na
vida da comunidade, em estreita cooperação
com a família;

b) Apoiar o desenvolvimento das actividades, dos
métodos e técnicas apropriados à prossecução
dos objectivos definidos para a educação pré-
-escolar;

c) Proporcionar aos estabelecimentos de educação
com valência infância, incluindo as instituições
de solidariedade social, o apoio técnico e peda-
gógico, com vista à garantia da qualidade da
acção educativa desse nível de educação;

d) Avaliar o funcionamento da rede de educação
pré-escolar, incluindo os estabelecimentos de
educação particulares e de solidariedade social;

e) Organizar os processos relativos à autorização
de funcionamento de creches e estabelecimen-
tos de educação pré-escolar;

f) Acompanhar os processos relativos à inscrição
e selecção das crianças nas creches e estabe-
lecimentos de educação pré-escolar.

SUBSECÇÃO II

Divisão do 1.o Ciclo do Ensino Básico

Artigo 8.o

Atribuições

São atribuições da D1CEB, designadamente:

a) Desenvolver as acções decorrentes do funcio-
namento dos estabelecimentos do 1.o ciclo do
ensino básico, elaborando e executando as estra-
tégias educativas definidas para este nível de
ensino;

b) Coordenar e avaliar o funcionamento do ensino
recorrente no 1.o ciclo do ensino básico;

c) Acompanhar os processos relativos à adopção
dos planos curriculares e dos manuais escolares
no 1.o ciclo do ensino básico;

d) Acompanhar os processos relativos às matrícu-
las e transferências de alunos no 1.o ciclo do
ensino básico;

e) Colaborar com o GGCO nos processos relativos
à autorização de funcionamento de estabeleci-
mentos do 1.o ciclo e à atribuição de paralelismo
e autonomia pedagógicos neste nível de ensino;

f) Emitir parecer sobre processos relativos à ava-
liação das aprendizagens, certificação de habi-
litações, equivalências de estudos e aplicação
de medidas disciplinares a alunos do 1.o ciclo
do ensino básico.

SUBSECÇÃO III

Divisão dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico

Artigo 9.o

Atribuições

São atribuições da D23CEB, designadamente:

a) Desenvolver as acções decorrentes do funcio-
namento dos estabelecimentos dos 2.o e
3.o ciclos do ensino básico, incluindo o ensino
recorrente;

b) Elaborar e executar as estratégias educativas
definidas para os 2.o e 3.o ciclos do ensino básico,
de acordo com os objectivos fixados;

c) Coordenar e avaliar o funcionamento do ensino
recorrente nos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico;

d) Acompanhar os processos relativos à adopção
dos planos curriculares e dos manuais escolares
nos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico;

e) Acompanhar os processos relativos às matrícu-
las e transferências de alunos nos 2.o e 3.o ciclos
do ensino básico;

f) Colaborar com o GGCO nos processos relativos
à autorização de funcionamento de estabeleci-
mentos dos 2.o e 3.o ciclos e à atribuição de
paralelismo e autonomia pedagógicos nestes
níveis de ensino;
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g) Emitir parecer sobre processos relativos à ava-
liação das aprendizagens, certificação de habi-
litações, equivalências de estudos e aplicação
de medidas disciplinares a alunos dos 2.o e
3.o ciclos do ensino básico.

SECÇÃO III

Direcção de Serviços do Ensino Secundário

Artigo 10.o

Atribuições

1 — São atribuições da DSES, nomeadamente:

a) Coordenar e acompanhar, em termos pedagó-
gicos e didácticos, o funcionamento do ensino
secundário, incluindo as modalidades de ensino
secundário recorrente e profissional;

b) Coordenar a realização dos exames no ensino
secundário, sem prejuízo das competências do
Júri Nacional de Exames;

c) Assegurar a certificação de habilitações e acom-
panhar os processos de equivalência de estudos
no ensino secundário;

d) Coordenar o processo de atribuição de para-
lelismo e autonomia pedagógica dos estabele-
cimentos de ensino secundário;

e) Assegurar o processo de adopção de manuais
escolares no ensino secundário;

f) Acompanhar a aplicação do desenvolvimento
operacional dos planos de estudo estabelecidos;

g) Acompanhar o processo de avaliação dos alunos
do ensino secundário;

h) Acompanhar os processos e as medidas disci-
plinares dos alunos do ensino secundário;

i) Colaborar com a DRPRE no processo de matrí-
cula, renovação de matrícula e transferências
no ensino secundário.

2 — Na dependência da DSES funciona a Divisão do
Ensino Secundário (DES).

SUBSECÇÃO I

Divisão do Ensino Secundário

Artigo 11.o

Atribuições

São atribuições da DES, nomeadamente:

a) Assegurar a execução operacional dos planos
de estudo;

b) Planear e desenvolver as acções necessárias à
realização das provas de exame e coordenar a
sua execução no ensino secundário;

c) Promover a certificação de habilitações e os pro-
cessos de equivalência de estudos;

d) Acompanhar os processos relativos à adopção
dos planos curriculares e dos manuais escolares
do ensino secundário;

e) Acompanhar os processos relativos às matrícu-
las e transferências de alunos do ensino secun-
dário;

f) Organizar os processos relativos à autorização
de funcionamento de estabelecimentos do

ensino secundário e à atribuição de paralelismo
e autonomia pedagógicos neste nível de ensino;

g) Emitir parecer sobre processos relativos à ava-
liação das aprendizagens, certificação de habi-
litações, equivalências de estudos e aplicação
de medidas disciplinares a alunos do ensino
secundário.

SECÇÃO IV

Direcção de Serviços de Tecnologias Educativas

Artigo 12.o

Atribuições e estrutura

1 — São atribuições da DSTE coordenar os projectos
de tecnologias de informação e comunicação na DRE.

2 — Compete à DSTE, nomeadamente:

a) Propor os planos anuais e plurianuais de acti-
vidades, bem como os respectivos relatórios de
execução;

b) Gerir os meios humanos e equipamento neces-
sários ao desenvolvimento de projectos relacio-
nados com as tecnologias de informação e
comunicação;

c) Definir e coordenar a implementação de uma
estrutura de ensino à distância na Região com
carácter global, visando, nomeadamente, a lite-
racia digital acessível a todos;

d) Estimular e apoiar a produção colaborativa de
conteúdos digitais pelos estabelecimentos de
ensino da Região;

e) Pronunciar-se no domínio das tecnologias de
informação e comunicação, definindo a estra-
tégia de presença on line dos diversos serviços
dependentes da DRE;

f) Promover, desenvolver, implementar e coorde-
nar projectos no âmbito das tecnologias de
informação e comunicação, de acordo com as
necessidades da DRE;

g) Constituir-se como um núcleo de competências
na área da DRE, no domínio das tecnologias
de informação e comunicação, privilegiando a
estrutura de funcionamento por projectos e do
trabalho em rede;

h) Promover e participar em projectos e activida-
des de outras instituições públicas ou privadas
a nível regional, nacional ou internacional;

i) Colaborar com a DRPRE na implementação
de uma arquitectura de informação devida-
mente articulada com as necessidades do exer-
cício das atribuições da DRE.

3 — Na dependência do DSTE funcionam os seguin-
tes serviços:

a) Centro de Inovação (CI);
b) Centro Multimédia (CM);
c) Secção Administrativa (SA).

SUBSECÇÃO I

Centro de Inovação

Artigo 13.o

Atribuições e competências

1 — O CI tem como missão apoiar e estimular ini-
ciativas de aprendizagem em rede com recurso às tec-
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nologias de informação e comunicação, aplicadas a
projectos educacionais, baseados nos princípios da inte-
ractividade, aprendizagem flexível, parceria e auto-a-
prendizagem.

2 — Ao CI compete, designadamente:

a) Apoiar projectos ou iniciativas próprias dos
estabelecimentos de ensino, designadamente as
que impliquem a utilização das tecnologias de
informação e comunicação;

b) Proporcionar apoio regular e directo aos esta-
belecimentos de ensino através de uma equipa
de formadores;

c) Conceber e implementar acções de formação,
em articulação com a DSFIP;

d) Disponibilizar, através de um ambiente de
aprendizagem on line, conteúdos relacionados
com a formação e apoio a projectos ou inicia-
tivas dos estabelecimentos de ensino da Região.

SUBSECÇÃO II

Centro Multimédia

Artigo 14.o

Atribuições

1 — São atribuições do CM, nomeadamente:

a) Facultar a consulta de documentação com inte-
resse no domínio da educação e promover a
sua divulgação;

b) Possibilitar a realização de programas de inte-
resse científico-cultural para a Região, de ini-
ciativa oficial ou particular;

c) Promover formação em colaboração com a
DSFIP, no domínio das tecnologias de infor-
mação e comunicação;

d) Executar trabalho de gravação e reprodução
vídeo e áudio, assim como a transcrição de pro-
gramas destinados a estabelecimentos de
ensino;

e) Disponibilizar, sempre que solicitado, os meios
humanos e técnicos necessários à concretização
de projectos da responsabilidade dos estabele-
cimentos de ensino, bem como de outras ins-
tituições públicas ou privadas.

2 — O CM é dirigido por um chefe de divisão.

SECÇÃO V

Gabinete de Ensino Superior

Artigo 15.o

Atribuições e estrutura

1 — São atribuições do GES, nomeadamente:

a) Promover e assegurar a realização, na Região,
de todas as acções respeitantes ao acesso ao
ensino superior público e particular e coope-
rativo no plano da sua divulgação, informação,
organização e coordenação;

b) Desenvolver e coordenar um serviço de recep-
ção a titulares de cursos superiores;

c) Promover e assegurar, no plano da sua divul-
gação, organização e coordenação, o serviço de

concessão de apoios financeiros aos estudantes
do ensino superior oriundos da Região;

d) Desenvolver e orientar a base de dados de estu-
dantes do ensino superior;

e) Assegurar e coordenar um serviço de apoio aos
emigrantes e seus familiares, particularmente no
que diz respeito ao apoio e acompanhamento
de processos de equivalência e equiparação de
habilitações estrangeiras de nível superior;

f) Colaborar na elaboração de projectos de diplo-
mas legais no âmbito do ensino superior, pro-
jectos de convénios e protocolos entre a Secre-
taria Regional de Educação (SRE) e as insti-
tuições de ensino superior;

g) Colaborar na definição dos cursos superiores
exigidos pelas instituições públicas da Região
para os concursos de admissão;

h) Articular com o Conservatório — Escola das
Artes da Madeira — Engenheiro Luíz Peter
Clode (CEPAM) a apreciação dos pedidos de
bolsas de estudo ou outros apoios nas áreas do
ensino artístico da responsabilidade do
CEPAM.

2 — O GES é dirigido por um director de serviços.
3 — Na dependência do GES funcionam os seguintes

serviços:

a) Divisão de Acesso e Apoio ao Ensino Superior
(DAAES);

b) Secção Administrativa do Gabinete do Ensino
Superior (SAGES).

SUBSECÇÃO I

Divisão de Acesso e Apoio ao Ensino Superior

Artigo 16.o

Atribuições

São atribuições da DAAES, designadamente:

a) Divulgar e executar todas as acções respeitantes
ao acesso ao ensino superior público e ao ensino
superior particular e cooperativo;

b) Gerir um serviço de recepção a titulares de cur-
sos superiores;

c) Gerir e desenvolver a base de dados de estu-
dantes do ensino superior;

d) Estabelecer contactos com as instituições de
ensino superior no sentido de assegurar maior
celeridade nos processos de equivalência e de
equiparação de estudos superiores estrangeiros;

e) Gerir o serviço de concessão de apoios finan-
ceiros aos estudantes do ensino superior oriun-
dos da Região;

f) Colaborar com o GGCO na elaboração da pro-
posta de orçamento dos apoios do Governo
Regional;

g) Colaborar com a Direcção de Serviços de Tec-
nologias e Sistemas de Informação da DRPRE
no sentido de garantir e viabilizar a actuação
e modernização do sistema informático afecto
aos apoios do Governo Regional;

h) Colaborar com o GGCO no sentido de garantir
um eficaz processamento dos apoios do
Governo Regional.
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SECÇÃO VI

Gabinete Coordenador do Desporto Escolar

Artigo 17.o

Atribuições e estrutura

1 — São atribuições do GCDE, designadamente:

a) Coordenar a área de expressão e educação física
motora e do desporto escolar em todos os níveis
de ensino;

b) Planear, orientar e avaliar os programas, pro-
jectos e actividades do desporto escolar desen-
volvidos no âmbito da DRE;

c) Promover e apoiar, em colaboração com a
DSFIP, acções de formação destinadas a pro-
fessores e alunos nas áreas dos programas, orga-
nização, gestão e treino das actividades curri-
culares e do desporto escolar;

d) Promover e organizar o quadro competitivo do
desporto escolar nos ensinos básico e secun-
dário;

e) Assegurar a organização de competições e
outras actividades desportivas escolares, tendo
em vista a participação dos alunos da Região
Autónoma da Madeira a nível nacional e
internacional.

2 — O GCDE é dirigido por um director, coadjuvado
por um director-adjunto.

3 — Ao director-adjunto compete, designadamente:

a) Substituir o director nas suas ausências e impe-
dimentos;

b) Coordenar ao nível do GCDE as áreas admi-
nistrativa, financeira e de pessoal;

c) Coordenar os eventos ao nível do 1.o, 2.o e
3.o ciclos do ensino básico e ensino secundário,
bem como as modalidades desportivas, a comu-
nicação social e marketing do GCDE.

4 — Na dependência do GCDE funcionam:

a) O Centro de Formação, Inovação e Projectos
(CFIP);

b) A Secção de Apoio Administrativo (SAA).

5 — O funcionamento do GCDE rege-se por diploma
próprio.

SUBSECÇÃO I

Centro de Formação, Inovação e Projectos

Artigo 18.o

Atribuições

Ao CFIP compete, designadamente:

a) Coordenar a área de formação, investigação e
projectos do GCDE;

b) Efectuar estudos de investigação em áreas rela-
cionadas directamente com as competências e
intervenção do GCDE no sistema educativo;

c) Realizar acções de formação de professores e
alunos para todos os níveis de ensino;

d) Apresentar projectos relacionados com o desen-
volvimento das áreas de competência e inter-
venção do GCDE.

SECÇÃO VII

Gabinete Coordenador de Educação Artística

Artigo 19.o

Atribuições e estrutura

1 — São atribuições do GCEA, designadamente:

a) Proporcionar acções necessárias à implementa-
ção e coordenação da educação artística, ao
nível da educação pré-escolar e do ensino básico
e secundário, em colaboração com a DSEEB,
DSES e a DSFIP;

b) Planear, orientar e avaliar programas, projectos
e actividades no âmbito da educação artística;

c) Desencadear acções necessárias à prática efec-
tiva das expressões artísticas, nomeadamente
nas áreas de animação, em colaboração com
outros organismos oficiais e particulares;

d) Assegurar a coordenação das áreas expressivas,
nomeadamente musical, dramática e plástica, no
1.o ciclo do ensino básico;

e) Promover acções de animação nas áreas artís-
ticas, nos estabelecimentos de educação pré-es-
colar e de ensino;

f) Apoiar a criação e funcionamento de grupos
corais, instrumentais, de teatro, de dança e ate-
liers de expressão plástica e outros no ensino
básico e secundário;

g) Promover o intercâmbio escolar e actividades
artísticas, numa perspectiva de complemento
curricular;

h) Assegurar a organização de eventos a nível
regional, nomeadamente o Festival da Canção
Infantil da Madeira, o Musicaep (encerramento
das actividades artísticas no 1.o ciclo do ensino
básico), o Encontro Regional de Grupos Corais
e Instrumentais, o Encontro de Coros Infantis
e Juvenis da Madeira e a Exposição Regional
de Expressão Plástica;

i) Promover concursos na área da expressão plás-
tica a nível do 1.o ciclo do ensino básico;

j) Colaborar na produção de programas de rádio
e televisão, em parceria com outras entidades
públicas e privadas;

l) Editar obras de natureza educativa e artística;
m) Promover, em colaboração com a DSFIP, acções

de formação de carácter científico-pedagógico
nas áreas artísticas, destinadas a docentes dos
vários níveis de ensino.

2 — O GCEA é dirigido por um director.
3 — Na dependência do GCEA funcionam os seguin-

tes serviços:

a) Centro de Apoio à Educação Artística (CAEA);
b) Centro de Expressões Artísticas (CEA);
c) Secção Administrativa (SA).

4 — O funcionamento do GCEA rege-se por diploma
próprio.
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SUBSECÇÃO I

Centro de Apoio à Educação Artística

Artigo 20.o

Atribuições

1 — São atribuições do CAEA, designadamente:

a) Coordenar as acções de animação nas áreas
artísticas na educação pré-escolar e jardins-
-de-infância;

b) Coordenar a área das expressões artísticas no
1.o ciclo do ensino básico;

c) Coordenar, sempre que solicitado, actividades
de complemento curricular e extracurricular no
ensino básico e secundário.

2 — O CAEA é dirigido por um director-adjunto.

SUBSECÇÃO II

Centro de Expressões Artísticas

Artigo 21.o

Atribuições

1 — São atribuições do CEA, designadamente:

a) Proporcionar a ocupação criativa dos tempos
livres de crianças e jovens, através de actividades
de natureza artística, estimulando e desenvol-
vendo as diferentes formas de comunicação e
expressão artística;

b) Promover actividades extracurriculares de expres-
são artística, nomeadamente nas áreas da
música, da dança, do teatro e da expressão
plástica;

c) Promover a criação e coordenação de grupos
musicais, teatrais e de dança, designadamente
coros, orquestras, tunas, bandas, grupos de tea-
tro e grupos de dança;

d) Promover concertos e espectáculos em toda a
Região com os grupos musicais, teatrais e de
dança;

e) Participar, sempre que solicitado, em concertos,
espectáculos e outros eventos promovidos por
entidades oficiais e particulares;

f) Promover o intercâmbio a nível regional, nacio-
nal e internacional, em colaboração com enti-
dades oficiais e particulares, numa perspectiva
de promoção dos valores educativos, culturais
e tradicionais da Região Autónoma da Madeira.

2 — O CEA é dirigido por um director-adjunto.

SECÇÃO VIII

Divisão de Apoio Psicológico e de Orientação Escolar e Profissional

Artigo 22.o

Atribuições

São atribuições da DAPOEP, nomeadamente:

a) Definir normas gerais de organização dos ser-
viços de orientação educativa nos domínios dos
ensinos básico e secundário;

b) Orientar e coordenar o desenvolvimento equi-
librado das componentes de apoio psicopeda-
gógico do processo de ensino e aprendizagem;

c) Colaborar no processo de selecção e acompa-
nhamento dos alunos dos currículos alternativos
e outros cursos de formação nos estabelecimen-
tos de ensino;

d) Garantir a produção e a difusão de informação
sobre as oportunidades educacionais e profis-
sionais, nomeadamente através de acções de
orientação escolar e profissional.

SECÇÃO IX

Divisão de Projectos Extracurriculares

Artigo 23.o

Atribuições

São atribuições da DPE, designadamente:

a) Coordenar e acompanhar o desenvolvimento da
educação extracurricular;

b) Elaborar e implementar projectos e programas
educativos, de formação cívica e desenvolvi-
mento pessoal e social;

c) Promover programas e campanhas que visem
a educação extracurricular e a formação cul-
tural;

d) Promover a educação para a cidadania;
e) Acompanhar e coordenar o funcionamento das

equipas multidisciplinares das escolas;
f) Divulgar e promover eventos relacionados com

a educação extracurricular;
g) Acompanhar a actividade dos animadores sócio-

-culturais das bibliotecas escolares.

SECÇÃO X

Divisão de Assuntos Europeus

Artigo 24.o

Atribuições

São atribuições da DAE, designadamente:

a) Promover, implementar e apoiar a cooperação
e os intercâmbios, nomeadamente com os países
da União Europeia;

b) Planear, promover e implementar programas
comunitários;

c) Dinamizar e apoiar acções que possibilitem aos
estabelecimentos de ensino o conhecimento dos
assuntos europeus;

d) Divulgar projectos e programas comunitários
nas áreas de competência da SRE.

SECÇÃO XI

Divisão de Apoio Jurídico

Artigo 25.o

Atribuições

1 — A DAJ é um órgão de apoio técnico jurídico
do director regional com funções de mera consulta
jurídica.

2 — São atribuições da DAJ, designadamente:

a) Elaborar estudos e emitir pareceres em matéria
de natureza jurídica;
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b) Emitir pareceres sobre projectos e propostas de
diplomas que lhe sejam submetidos;

c) Elaborar propostas de diplomas que se enqua-
drem na sua esfera de intervenção;

d) Prestar apoio jurídico nos procedimentos de
aquisição de bens e serviços.

SECÇÃO XII

Secretariado

Artigo 26.o

Natureza e atribuições

O Secretariado é o órgão de apoio administrativo
do director regional, competindo-lhe a organização e
conservação do arquivo do seu Gabinete, bem como
o registo e expediente da correspondência e documen-
tação que lhe estão afectos.

SECÇÃO XIII

Departamento Administrativo

Artigo 27.o

Atribuições e estrutura

1 — O DA é um serviço de apoio administrativo e
logístico com atribuições em matérias de expediente,
registo, arquivo, pessoal, património e assuntos de natu-
reza genérica.

2 — O DA compreende duas secções:

a) Secção de Arquivo e Documentação (SAD);
b) Secção Administrativa (SA).

CAPÍTULO III

Do pessoal

Artigo 28.o

Quadro de pessoal

1 — O pessoal do quadro da DRE é agrupado em:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal de informática;
d) Pessoal técnico-profissional;
e) Pessoal administrativo;
f) Pessoal auxiliar.
g) Pessoal operário.

2 — Os cargos de director regional e subdirector
regional são cargos dirigentes qualificados como de
direcção superior de 1.o e 2.o graus, respectivamente.

3 — Os cargos de director de serviços e chefe de divi-
são são cargos dirigentes qualificados como de direcção
intermédia de 1.o e 2.o graus, respectivamente.

4 — O quadro do pessoal a que se refere o n.o 1
é o constante do mapa anexo ao presente diploma.

Artigo 29.o

Concursos e estágios pendentes

1 — Os concursos pendentes à data da entrada em
vigor do presente diploma mantêm-se abertos, sendo
os lugares a prover os correspondentes no mapa anexo
a este diploma.

2 — Os actuais estagiários prosseguem os respectivos
estágios, transitando, findos os mesmos e se neles obti-
verem aproveitamento, para as categorias objecto de
concursos e constantes do mapa anexo ao presente
diploma.

Artigo 30.o

Regime

1 — As condições de ingresso, acesso e carreira pro-
fissional, provimento e suas formas do pessoal da DRE
abrangido pelo presente diploma são os estabelecidos
na legislação nacional e regional aplicável.

2 — Os chefes de departamento são remunerados de
acordo com o estabelecido no Decreto Legislativo
Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.

3 — A carreira de coordenador desenvolve-se pelas
categorias de coordenador especialista e de coorde-
nador.

4 — O recrutamento para as categorias de coorde-
nador especialista e de coordenador far-se-á, respec-
tivamente, de entre coordenadores com três anos na
respectiva categoria e de entre chefes de secção com
comprovada experiência na área administrativa.

5 — A carreira de coordenador é remunerada de
acordo com o estabelecido no Decreto Legislativo
Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.

6 — O auxiliar de meios áudio-visuais é remunerado
de acordo com o estabelecido no Decreto Legislativo
Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 31.o

Norma transitória

1 — Até à aprovação do diploma previsto no n.o 4
do artigo 17.o, o funcionamento do GCDE rege-se pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 27/2001/M, de 20
de Outubro, conjugado com o Decreto Legislativo
Regional n.o 7/98/M, de 24 de Maio.

2 — Até à aprovação do diploma previsto no n.o 4
do artigo 18.o, o funcionamento do GCEA rege-se pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 27/2001/M, de 20
de Outubro, conjugado com o Decreto Legislativo
Regional n.o 5/98/M, de 27 de Abril.

3 — A Direcção de Serviços de Gestão Educativa é
extinta, mantendo-se a comissão de serviços do dirigente
na DSES que lhe sucedeu, de acordo com a alínea b)
do n.o 1 do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro.

4 — A Divisão de Ensino Básico é extinta, manten-
do-se a comissão de serviço do dirigente na D1CEB
que lhe sucedeu, de acordo com a alínea b) do n.o 1
do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.

5 — Mantêm-se em funções os titulares das DES e
DEPE, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 25.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.

6 — A Direcção de Serviços de Tecnologias de Infor-
mação e Comunicação é extinta, mantendo-se a comis-
são de serviços do dirigente na DSTE que lhe sucedeu,
de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 25.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.

7 — Mantêm-se em funções os coordenadores do
Gabinete de Apoio Psicológico e de Orientação Escolar
e Profissional, do Gabinete de Educação Permanente,
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do Gabinete de Assuntos Europeus e do Gabinete de
Apoio Jurídico como chefes de divisão das DAPOEP,
DPE, DAE e DAJ, de acordo com a alínea b) do n.o 1
do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.

8 — O funcionário provido na carreira de costureiro,
do grupo de pessoal auxiliar, transita com o mesmo

escalão e índice para a categoria correspondente da car-
reira de costureiro do grupo de pessoal operário.

9 — Ao funcionário referido no número anterior é
contado para efeitos de promoção, progressão e anti-
guidade na carreira o tempo de serviço prestado na car-
reira e categoria de origem.

ANEXO

(a que se refere o n.o 4 do artigo 28.o do presente diploma)

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos dirigentes Grau Número
de lugares

Director regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direcção superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 1
Subdirector regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direcção superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direcção intermédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 5
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direcção intermédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 11

Grupos de pessoal Qualificação profissional/área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a extinguir Nível

Pessoal técnico supe-
rior.

Conceber e desenvolver projectos,
elaborar pareceres e estudos e
prestar apoio técnico no âmbito
das respectivas formações e espe-
cialidades.

Técnico superior . . . .

60

Assessor principal . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal
Técnico superior de 1.a classe
Técnico superior de 2.a classe
Estagiário . . . . . . . . . . . . . .

Funções de mera consulta jurídica,
emitindo pareceres e elaborando
estudos jurídicos.

Consultor jurídico . . . Consultor jurídico assessor
principal.

Consultor jurídico assessor
Consultor jurídico superior

principal. 3Consultor jurídico superior
de 1.a classe.

Consultor jurídico superior
de 2.a classe.

Estagiário . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal de informática Planear e analisar sistemas de infor-
mação, desenvolvimento de siste-
mas de informação, engenharia de
infra-estruturas tecnológicas.

Especialista de infor-
mática.

Especialista de informática
do grau 3.

2
1

2Especialista de informática
do grau 2. 1

1
Especialista de informática

do grau 1.
3
2
1

Estagiário . . . . . . . . . . . . . . (a)
(b)

Desenvolver aplicações, engenharia
de infra-estruturas, assegurar o
funcionamento do sistema, apoiar
os utilizadores.

Técnico de informática Técnico de informática do
grau 3.

2
1

2Técnico de informática do
grau 2. 1

Técnico de informática do
grau 1. 2

3
2
1

Técnico de informática-
-adjunto.

3
2
1

Estagiário . . . . . . . . . . . . . . (c)
(d)
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Grupos de pessoal Qualificação profissional/área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a extinguir Nível

Pessoal técnico-profis-
sional.

Realização de tarefas relacionadas
com a gestão de documentos.

Técnico-profissional
de BD.

Técnico profissional espe-
cialista principal.

Técnico profissional espe-
cialista.

Técnico profissional prin-
cipal. 2

Técnico profissional de
1.a classe.

Técnico profissional de
2.a classe.

Execução de tarefas no âmbito da
reprodução de imagens, operando
com os equipamentos adequados
e assegurando a manutenção de
rotina dos mesmos.

Técnico-profissional
de meios áudio-
-visuais.

Técnico profissional espe-
cialista principal.

Técnico profissional espe-
cialista.

Técnico profissional prin-
cipal. 3

Técnico profissional de
1.a classe.

Técnico profissional de
2.a classe.

Execução de trabalhos de apoio téc-
nico no âmbito das respectivas
especialidades.

Técnico-profissional Coordenador . . . . . . . . . . . 1

Técnico profissional espe-
cialista principal.

Técnico profissional espe-
cialista.

Técnico profissional prin-
cipal. 25

Técnico profissional de
1.a classe.

Técnico profissional de
2.a classe.

Pessoal administrativo Coordenação e chefia na área admi-
nistrativa.

Chefe de departamento . . . 1 (e) 1
Coordenador especialista 6
Coordenador . . . . . . . . . . . 9
Chefe de secção . . . . . . . . . 6

Executar todo o processamento
administrativo relativo a uma ou
mais áreas de actividade funcional
(pessoal, património e contabili-
dade, expediente, dactilografia e
arquivo).

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

30Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo. . .

Ecónomo especialista . . . .
Económo principal . . . . . . . 1
Ecónomo . . . . . . . . . . . . . . .

Providenciar a aquisição e ocupar-se
do armazenamento e distribuição
dos aprovisionamentos necessá-
rios ao funcionamento do serviço.

Pessoal auxiliar . . . . . . . Motorista de ligeiros . . . . . 5Condução e conservação das viatu-
ras ligeiras.

Telefonista . . . . . . . . . . . . . 3Recepção ou encaminhamento de
chamadas telefónicas.

Auxiliar administrativo . . . 20Distribuição de expediente e execu-
ção de outras tarefas que lhe
sejam atribuídas.

Operador de reprografia. . . 1Reprodução de documentos e con-
servação dos equipamentos.

Auxiliar de meios áudio-
-visuais.

4Visualizar videocassettes, dar apoio
aos operadores de meios áudio-
-visuais e aos estabelecimentos de
ensino em matérias áudio-visuais.
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Grupos de pessoal Qualificação profissional/área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a extinguir Nível

Operário qualificado. . . Costureiro principal . . . . . . 1Costureiro . . . . . . . . . . . . . .
Execução das tarefas de corte e cos-

tura, cosendo, aproveitando rou-
pas e desempenhando as demais
tarefas que se relacionem e
enquadrem no âmbito da sua
categoria.

Pessoal operário . . . . . . Electricista principal . . . . . 1Electricista . . . . . . . . . . . . .
Instalação, conservação e reparação

de circuitos e aparelhos eléctricos
segundo esquemas e outras espe-
cificações que interprete.

(a) Para os estagiários a que se refere a alínea b) do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.
(b) Para os estagiários a que se refere a alínea a) do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.
(c) Para os estagiários a que se refere a alínea a) do n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.
(d) Para os estagiários a que se refere a alínea b) do n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.
(e) A extinguir, nos termos do n.o 2 do artigo 21.o do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.
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